
r 

r I 

CÂMARA DE VEREADORES DO XEXÉU 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
Casa Legislativa José Rlgueiras 
Rua da Alegria, 41 - Centro - Xexéu - PE - CEP: 55.555-000 
CNPJ nº 12.891.511/0001-20 

PARECER Nº. 005/2021 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 356/2021. 

DO OBJETO 

O presente Parecer tem por objeto analisar o Projeto de Lei Nº. 356/2021, de 

autoria do Poder Executivo, que: "Dispõe sobre a ·autorização para abertura de 

Crédito Adicional Especial (AMBULÂNCIA MAC) e dá outras providências. 

DECISÃO DA COMISSÃO 

O Projeto de Lei Nº. 356/2021, de autoria do Poder Executivo: "Dispõe sobre a 

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial (AMBULÂNCIA MAC) 

e dá outras providências". 

Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes desta Lei terão como 

fonte o produto de Transferência do SUS- Fundo a Fundo Nacional, obtidos por 

convênios Estaduais e Federal além de recursos próprios. 

Com isso a destinação do recurso federal será para Aquisição de uma 

Ambulância MAC o que irá melhorar o atendimento à população xexeuense. 

Portanto, os pontos positivos narrados acima, só demonstram que o Poder 

Executivo está atento e preocupado com os anseios e necessidades da população 

xexeuense. 
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Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos a emitir Parecer 

favorável à aprovação do Projeto de lei Nº. 356/2021, remetendo ao Plenário desta 

Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total 

viabilidade e em conf9rmidade com os desejos de uma saúde de melhor qualidade para 

os cidadãos do nosso Município do Xexéu. 

É o nosso parecer. 

1 en e a omissa 

Flavio Rocha Peixoto 
Vice-presidente 

zembro de 2021 . 

© ~ l 1 ~~ l\ ~XQ/4i, d I l&O\ Ai M ~ 
Omlda Andrade 

Relator 
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